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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Navegantes/SC por intermédio da Secretaria de 
Assistência Social 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 256/2024 
 

Instrumento: Termo de Colaboração 
 

Programa: Acolhimento Institucional 
 

Data de assinatura do contrato: 25 de novembro de 2024 
 

Valor Global: R$ 2.340.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta mil reais). 

Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de município de 

Navegantes/SC e o Instituto Avante Social, visando a execução Serviço de Acolhimento 

Institucional para adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, de ambos os sexos, 

incluindo grupo de irmãos, com ou sem deficiência, afastadas do convívio familiar em 

situação de risco e/ou vulnerabilidade social. 
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